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DECRETO DE 19 DE ABRIL DE 2011

Homologa a demarcação administrativa da
Terra Indígena Saraua, localizada no Mu-
nicípio de Ipixuna do Pará, no Estado do
Pará.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista
o disposto nos arts. 19, § 1o, da Lei no 6.001, de 19 de dezembro de
1973, e 5o do Decreto no 1.775, de 8 de janeiro de 1996,

D E C R E T A :

Art. 1o Fica homologada a demarcação administrativa, pro-
movida pela Fundação Nacional do Índio - FUNAI, da terra indígena
destinada à posse permanente do Grupo Indígena Amanayé, deno-
minada Terra Indígena Saraua, com superfície de dezoito mil, seis-
centos e dez hectares, trinta e dois ares e trinta centiares e perímetro
de oitenta e sete mil, setecentos e trinta e três metros e quarenta
centímetros, situada no Município de Ipixuna do Pará, no Estado do
Pará, circunscrevendo-se aos seguintes limites: Partindo do marco
SAT BKR-MC602, de coordenadas geográficas 03°01'28,955" S e
48°01'31,685" WGr, segue por linha seca, confrontando com a Fa-
zenda Balalaica, de propriedade do Sr. Aguinaldo Rodrigues Caldeira,
até o marco BKR-MC634, de coordenadas geográficas 03°01'29,675"
S e 48°01'10,293" WGr; daí, segue por linha reta, confrontando com
a Fazenda Beal I, II e III, de propriedade da BEAL Bertolini Em-
preendimentos Agropecuários Ltda., até o marco AL5-M2420, de
coordenadas geográficas 03°01'32,324" S e 48°01'10,514" WGr; daí,
segue por linha reta, ainda confrontando com a mesma fazenda, até o
marco AL5-M2419, de coordenadas geográficas 03°01'36,365" S e
47°58'15,291" WGr; daí, segue por linha reta, confrontando com a
Fazenda Coronel Elgenio, de propriedade da BEAL Bertolini Em-
preendimentos Agropecuários Ltda., até o marco AL5-M2418, de
coordenadas geográficas 03°01'37,847" S e 47°57'28,056" WGr; daí,
segue por linha reta, até o marco AL5-M2417, de coordenadas geo-
gráficas 03°01'32,684" S e 47°56'38,914" WGr; daí, segue por linha
reta, confrontando com a Fazenda Santa Tereza, de propriedade da
Madeireira Santa Tereza, até o marco BKR-MC641, de coordenadas
geográficas 03°01'29,390" S e 47°56'07,948" WGr; daí, segue por
linha reta, confrontando com a Fazenda Vale Encantado, de pro-
priedade da Luma Pau Madeira Ltda., até o marco SAT BKR-MC603,
de coordenadas geográficas 03°01'20,187" S e 47°54'29,508" WGr,
situado na margem esquerda do Rio Capim; daí, segue pela margem
esquerda do referido rio, a montante, até o marco SAT BKR-MC600,
de coordenadas geográficas 03°08'29,441" S e 48°05'33,107" WGr,
situado na margem esquerda do Rio Capim e foz do igarapé Bananal;
daí, segue pela margem esquerda do referido rio, a montante, até o
marco BKR-MC607, de coordenadas geográficas 03°08'52,409" S e
48°05'58,929" WGr, situado na margem esquerda do Rio Capim; do
marco anteriormente descrito, segue por linha reta, confrontando com
a Fazenda Catarinense, de propriedade do Sr. José Matogrosso Souza
Costa, até o marco CXU-M0520, de coordenadas geográficas

03°08'37,395" S e 48°06'20,369" WGr; daí, segue por linha reta até o
marco BKR-MC608, de coordenadas geográficas 03°08'35,277" S e
48°06'23,382" WGr; daí, segue por linha reta até o marco CXU-
M0536, de coordenadas geográficas 03°08'17,325" S e 48°06'46,537"
WGr; daí, segue por linha reta até o marco BKR-MC609, de co-
ordenadas geográficas 03°08'12,699" S e 48°06'52,086" WGr; daí,
segue por linha reta até o marco BKR-MC610, de coordenadas geo-
gráficas 03°07'50,512" S e 48°07'18,139" WGr; daí, segue por linha
reta até o marco BKR-MC611, de coordenadas geográficas
03°07'25,017" S e 48°07'48,573" WGr; daí, segue por linha reta até o
marco BKR-MC612, de coordenadas geográficas 03°07'03,353" S e
48°08'14,907" WGr; daí, segue por linha reta até o marco BKR-
MC613, de coordenadas geográficas 03°06'36,889" S e 48°08'47,219"
WGr; daí, segue por linha reta até o marco BKR-MC614, de co-
ordenadas geográficas 03°06'16,810" S e 48°09'12,136" WGr; daí,
segue por linha reta até o marco BKR-MC615, de coordenadas geo-
gráficas 03°05'51,883" S e 48°09'42,414" WGr; daí, segue por linha
reta até o marco BKR-MC616, de coordenadas geográficas
03°05'33,731" S e 48°09'27,673" WGr; daí, segue por linha reta até o
marco BKR-MC617, de coordenadas geográficas 03°05'11,621" S e
48°09'09,742" WGr; daí, segue por linha reta até o marco BKR-
MC618, de coordenadas geográficas 03°04'56,011" S e 48°08'57,107"
WGr; daí, segue por linha reta até o marco BKR-MC619, de co-
ordenadas geográficas 03°04'31,787" S e 48°08'35,942" WGr; daí,
segue por linha reta até o marco BKR-MC620, de coordenadas geo-
gráficas 03°04'10,243" S e 48°08'18,585" WGr; daí, segue por linha
reta até o marco SAT BKR-MC601, de coordenadas geográficas
03°03'57,693" S e 48°08'08,574" WGr; daí, segue por linha reta até o
marco BKR-MC604, de coordenadas geográficas 03°03'46,604" S e
48°07'59,560" WGr; daí, segue por linha reta até o marco BKR-
MC605, de coordenadas geográficas 03°04'10,726" S e 48°07'30,148"
WGr; daí, segue por linha reta até o marco BKR-MC606, de co-
ordenadas geográficas 03°04'16,651" S e 48°07'22,519" WGr; daí,
segue por linha reta, confrontando com a Fazenda Balalaica, de pro-
priedade do Sr. Aguinaldo Rodrigues Caldeira, daí, segue por linha
reta até o marco BKR-MC621, de coordenadas geográficas
03°04'01,266" S e 48°06'50,298" WGr; daí, segue por linha reta o
marco BKR-MC622, de coordenadas geográficas 03°03'44,540" S e
48°06'15,271" WGr; daí, segue por linha reta até o marco BKR-
MC623, de coordenadas geográficas 03°03'31,983" S e 48°05'48,978"
WGr; daí, segue por linha reta até o marco BKR-MC624, de co-
ordenadas geográficas 03°03'18,972" S e 48°05'21,733" WGr; daí,
segue por linha reta até o marco BKR-MC625, de coordenadas geo-
gráficas 03°03'05,354" S e 48°04'53,219" WGr; daí, segue por linha
reta até o marco BKR-MC626, de coordenadas geográficas
03°02'49,905" S e 48°04'20,873" WGr; daí, segue por linha reta até o
marco BKR-MC627, de coordenadas geográficas 03°02'46,310" S e
48°04'13,346" WGr, localizado na estrada municipal que dá acesso à
estrada estadual PA-256 ao norte; daí, segue por linha reta até o
marco BKR-MC628, de coordenadas geográficas 03°02'45,670" S e
48°04'12,005" WGr; daí, segue por linha reta até o marco BKR-
MC629, de coordenadas geográficas 03°02'38,213" S e 48°03'56,393"
WGr; daí, segue por linha reta até o marco BKR-MC630, de co-
ordenadas geográficas 03°02'22,909" S e 48°03'24,350" WGr; daí,

segue por linha reta até o marco BKR-MC631, de coordenadas geo-
gráficas 03°02'07,731" S e 48°02'52,573" WGr; daí, segue por linha
reta até o marco BKR-MC632, de coordenadas geográficas
03°01'55,086" S e 48°02'26,100" WGr; daí, segue por linha reta até o
marco BKR-MC633, de coordenadas geográficas 03°01'39,382" S e
48°01'53,223" WGr; daí, segue por linha reta até o marco SAT BKR-
MC602, ponto inicial da descrição deste perímetro. OBS: 1 - Base
cartográfica utilizada na elaboração deste memorial descritivo:
SA.22-Z-D-III e SA.23-Y-C-I - Escala 1:100.000 - DSG.; 2 - As
coordenadas geográficas citadas neste memorial descritivo referem-se
ao Datum Horizontal SIRGAS 2000, Meridiano Central 51º WGr.,
retiradas do memorial descritivo e mapa - fls. 189 a 193 do processo
no 1.837/2009.

Art. 2o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 19 de abril de 2011; 190o da Independência e 123o

da República.

DILMA ROUSSEFF
José Eduardo Cardozo

DECRETO DE 19 DE ABRIL DE 2011

Abre ao Orçamento Fiscal da União, em
favor do Ministério da Ciência e Tecno-
logia, crédito suplementar no valor de R$
10.577.030,00, para reforço de dotações
constantes da Lei Orçamentária vigente.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista
a autorização contida no art. 4o, incisos I, alínea "a", II e III, alínea
"c", da Lei no 12.381, de 9 de fevereiro de 2011,

D E C R E T A :

Art. 1o Fica aberto ao Orçamento Fiscal da União (Lei no

12.381, de 9 de fevereiro de 2011), em favor do Ministério da Ciência
e Tecnologia, crédito suplementar no valor de R$ 10.577.030,00 (dez
milhões, quinhentos e setenta e sete mil e trinta reais), para atender à
programação constante do Anexo I deste Decreto.

Art. 2o Os recursos necessários à abertura do crédito de que
trata o art. 1o decorrem de anulação parcial de dotações orçamen-
tárias, conforme indicado no Anexo II deste Decreto.

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Brasília, 19 de abril de 2011; 190o da Independência e 123o

da República.

DILMA ROUSSEFF
Miriam Belchior

Órgão: 24000 - Ministério da Ciência e Tecnologia
Unidade: 24207 - Nuclebrás Equipamentos Pesados S.A. - NUCLEP
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO ( SUPLEMENTAÇÃO ) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO ESF GND RP MOD IU FTE VA L O R
0901 Operações Especiais: Cumprimento de Sentenças Judiciais 1.343.609

OPERAÇÕES ESPECIAIS
28 846 0901 0022 Cumprimento de Sentença Judicial Transitada em Julgado Devida por

Empresas Públicas e Sociedades de Economia Mista
1.343.609

28 846 0901 0022 0001 Cumprimento de Sentença Judicial Transitada em Julgado Devida por Em-
presas Públicas e Sociedades de Economia Mista - Nacional

1.343.609

F 1 1 90 0 100 1.343.609
TOTAL - FISCAL 1.343.609
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 1.343.609

Órgão: 24000 - Ministério da Ciência e Tecnologia
Unidade: 24209 - Centro Nacional de Tecnologia Eletrônica Avançada - S.A. - CEITEC
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO ( SUPLEMENTAÇÃO ) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO ESF GND RP MOD IU FTE VA L O R
0750 Apoio Administrativo 1.407.593

AT I V I D A D E S
19 122 0750 2000 Administração da Unidade 1.407.593
19 122 0750 2000 0001 Administração da Unidade - Nacional 1.407.593

F 3 2 90 0 100 1.407.593
1388 Ciência, Tecnologia e Inovação para a Política Industrial, Tecnológica e de Comércio Exterior (PITCE) 7.825.828

AT I V I D A D E S
19 572 1388 6432 Promoção do Desenvolvimento da Indústria de Projeto e Fabricação de

Componentes Semicondutores
7.825.828

19 572 1388 6432 0001 Promoção do Desenvolvimento da Indústria de Projeto e Fabricação de Com-
ponentes Semicondutores - Nacional

7.825.828

F 4 2 90 0 100 7.825.828
TOTAL - FISCAL 9.233.421
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 9.233.421
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Órgão: 24000 - Ministério da Ciência e Tecnologia
Unidade: 24101 - Ministério da Ciência e Tecnologia
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO ( CANCELAMENTO ) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO ESF GND RP MOD IU FTE VA L O R
0471 Ciência, Tecnologia e Inovação para Inclusão e Desenvolvimento Social 3.497.918

AT I V I D A D E S
19 572 0471 8976 Apoio à Pesquisa, Inovação e Extensão Tecnológica para o Desenvol-

vimento Social
3.497.918

19 572 0471 8976 0001 Apoio à Pesquisa, Inovação e Extensão Tecnológica para o Desenvolvimento
Social - Nacional

3.497.918

F 3 2 90 0 100 1.269.209
F 4 2 90 0 100 2.228.709

1008 Inclusão Digital 1.040.006
AT I V I D A D E S

19 126 1008 6492 Fomento à Elaboração e Implantação de Projetos de Inclusão Digital 1.040.006
19 126 1008 6492 0001 Fomento à Elaboração e Implantação de Projetos de Inclusão Digital - Na-

cional
1.040.006

F 4 2 90 0 100 1.040.006
TOTAL - FISCAL 4.537.924
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 4.537.924

Órgão: 24000 - Ministério da Ciência e Tecnologia
Unidade: 24209 - Centro Nacional de Tecnologia Eletrônica Avançada - S.A. - CEITEC
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO ( CANCELAMENTO ) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO ESF GND RP MOD IU FTE VA L O R
1388 Ciência, Tecnologia e Inovação para a Política Industrial, Tecnológica e de Comércio Exterior (PITCE) 4.695.497

AT I V I D A D E S
19 572 1388 6432 Promoção do Desenvolvimento da Indústria de Projeto e Fabricação de

Componentes Semicondutores
4.695.497

19 572 1388 6432 0001 Promoção do Desenvolvimento da Indústria de Projeto e Fabricação de Com-
ponentes Semicondutores - Nacional

4.695.497

F 3 2 90 0 100 4.695.497
TOTAL - FISCAL 4.695.497
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 4.695.497

Órgão: 47000 - Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão
Unidade: 47101 - Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO ( CANCELAMENTO ) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO ESF GND RP MOD IU FTE VA L O R
0901 Operações Especiais: Cumprimento de Sentenças Judiciais 1.343.609

OPERAÇÕES ESPECIAIS
28 846 0901 0022 Cumprimento de Sentença Judicial Transitada em Julgado Devida por

Empresas Públicas e Sociedades de Economia Mista
1.343.609

28 846 0901 0022 0001 Cumprimento de Sentença Judicial Transitada em Julgado Devida por Em-
presas Públicas e Sociedades de Economia Mista - Nacional

1.343.609

F 1 1 90 0 100 1.343.609
TOTAL - FISCAL 1.343.609
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 1.343.609

DECRETO DE 19 DE ABRIL DE 2011

Abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor de Encargos Financeiros da União, crédito suplementar no valor de R$ 5.681.846.551,00, para reforço de dotação constante da Lei Orçamentária
vigente.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista a autorização contida no art. 4o, inciso IV, alínea "b", da Lei no 12.381, de
9 de fevereiro de 2011,

D E C R E T A :

Art. 1o Fica aberto ao Orçamento Fiscal da União (Lei no 12.381, de 9 de fevereiro de 2011), em favor de Encargos Financeiros da União, crédito suplementar no valor de R$ 5.681.846.551,00 (cinco bilhões,
seiscentos e oitenta e um milhões, oitocentos e quarenta e seis mil, quinhentos e cinquenta e um reais), para atender à programação constante do Anexo I deste Decreto.

Art. 2o Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1o decorrem de anulação parcial de dotação orçamentária, conforme indicado no Anexo II deste Decreto.

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 19 de abril de 2011; 190o da Independência e 123o da República.

DILMA ROUSSEFF
Miriam Belchior

Órgão: 71000 - Encargos Financeiros da União
Unidade: 71101 - Recursos sob Supervisão do Ministério da Fazenda
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO ( SUPLEMENTAÇÃO ) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO ESF GND RP MOD IU FTE VA L O R
0906 Operações Especiais: Serviço da Dívida Externa (Juros e Amortizações) 5.681.846.551

OPERAÇÕES ESPECIAIS
28 844 0906 0419 Dívida Externa da União decorrente de Empréstimos e Financiamen-

tos
5.681.846.551

28 844 0906 0419 0001 Dívida Externa da União decorrente de Empréstimos e Financiamentos -
Nacional

5.681.846.551

F 6 0 90 0 143 5.681.846.551
TOTAL - FISCAL 5.681.846.551
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 5.681.846.551

Órgão: 75000 - Refinanciamento da Dívida Pública Mobiliária Federal
Unidade: 75101 - Recursos sob Supervisão do Ministério da Fazenda
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO ( CANCELAMENTO ) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO ESF GND RP MOD IU FTE VA L O R
0907 Operações Especiais: Refinanciamento da Dívida Interna 5.681.846.551

OPERAÇÕES ESPECIAIS
28 841 0907 0365 Refinanciamento da Dívida Pública Mobiliária Federal Interna 5.681.846.551
28 841 0907 0365 0001 Refinanciamento da Dívida Pública Mobiliária Federal Interna - Nacional 5.681.846.551

F 6 0 90 0 143 5.681.846.551
TOTAL - FISCAL 5.681.846.551
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 5.681.846.551
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